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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Gestão de Superendividamento 

Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Email: 

program@tjrs.jus.br 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5000467-88.2023.8.21.0142/RS 

AUTOR: _____________________ 

RÉU: _____________________ 

DESPACHO/DECISÃO 

  

Vistos. 

Defiro a gratuidade judiciária. 

Recebo  a inicial com base na tutela legal prevista na Lei 

14.181/21, tendo em vista que a causa de pedir noticiando o 

superendividamento do consumidor. 

 DO  CONTROLE  DIFUSO  DE 

CONSTITUCIONALIDADE - DECRETO 11.150/22 

A leitura do Decreto n.11.150, de 26 de julho de 2022, 

confrontou o superprincípio da dignidade da pessoa, cuja função precípua 

era conferir-lhe unidade material.
1
 Nessa senda, o princípio da dignidade 

atua como fundamento à proteção do consumidor superendividado e 

criador do direito ao mínimo existencial, cuja previsão infraconstitucional 

foi sedimentada pelo Poder Legislativo na Lei n.14.181/21, que atualizou 

o Código de Defesa do Consumidor, instalando um microssistema de 

crédito ao consumo. 

Para além da redação do regulamento determinado no 

Código do Consumidor atualizado, artigo 6
o
, XI, a eficácia horizontal 

direta dos direitos fundamentais nas relações privadas para a preservação 

da dignidade da pessoa era avanço doutrinário e jurisprudencial pátrios já 

reconhecidos, a partir da previsão do art. 5
o
 , parágrafo 1

o
 da CF/88.

1 2
 

A respeito da vigência do Decreto em apreço, duas 

demandas pendem de julgamento no STF, respectivamente, a ADPF 
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1.005 e a ADPF 1.006, sob o fundamento da inconstitucionalidade do 

conteúdo, cuja fundamentação encontra coro na doutrina brasileira e 

Notas Técnicas elaboradas pelo Instituto Brasileiro de Política e Direito 

do Consumidor(Brasilcon), firmada pelo seu diretor-presidente (membro 

do Ministério Público e professor) Fernando Rodrigues Martins, e do 

Instituto de Defesa Coletiva, de Belo Horizonte, respectivamente 

publicadas em 27/7/2022 e 29/7/2022. Afinal, a garantia de 25% do 

salário mínimo a qualquer família brasileira, sem considerar a situação 

sócio-econômica e individualizar as necessidades que comportam as 

despesas básicas de sobrevivência não representa interpretação 

harmônica com os valores constitucionais. 

Pelo exposto, passo à análise do caso concreto, sem 

incidência do Decreto n.11.150/22, em controle difuso de 

constitucionalidade. 

  

DA NÃO INCIDÊNCIA DO TEMA 1085 DO STJ: 

O fato narrado na inicial apresenta descontos em folha de 

pagamento, com subsunção aos limites contidos na Lei 10.820/03, assim 

como descontos realizados diretamente na conta-corrente do consumidor, 

por força da possível pactuação como forma de pagamento decorrente de 

cláusula contratual. No ponto, esta última modalidade de desconto foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, resultando na formação da 

tese repetitiva n. 1085, com reconhecimento da ausência de analogia 

capaz de limitar o percentual de desconto em conta-corrente 

preponderando a autonomia da vontade das partes. 

Contudo, o suporte fático descrito não apresenta, salvo 

melhor juízo, identidade de fundamentos com aquele que motivou a 

formação da tese repetitiva em comento, porquanto evidenciado que a 

globalidade das obrigações existentes apresentam como pano de fundo o 

superendividamento do consumidor, comprometendo o mínimo 

existencial, direito básico tutelado pelo artigo 6
o
, XI e XII, ambos do 

Código de Defesa do Consumidor, como outrora tivemos a oportunidade 

de diferenciar: 

“A tese repetitiva proferida pelo STJ foi ao encontro da 

teoria dos contratos, no berço da autonomia da vontade, na pacta sunt 

servanda, aplicando todo o arcabouço de uma relação contratual sadia, 

celebrada e executada dentro da normalidade, sem patologia ou 

necessidade especial das partes envolvidas; é o desconto de parcelas de 

empréstimos bancários comuns em conta-corrente de 

correntistas/consumidores saudáveis, os quais se encontram em condições 

de manter o pagamento das suas contas básicas, como luz, água e 

alimentação. 
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Situação diametralmente oposta são dos 

correntistas/consumidores superendividados, que buscam no Poder 

Judiciário a reorganização dos descontos efetuados tanto no contracheque 

como na conta-corrente sob o fundamento do excesso de descontos em 

detrimento da preservação do mínimo existencial. Neste cenário vem 

demonstrados descontos acima do limite legal e extrato bancário com 

saldo negativo, pois todo o valor líquido depositado em sua conta-corrente 

está sendo utilizado para pagamento de empréstimos bancários comuns, 

juros do cheque especial, seguro, entre outros. Nas hipóteses relatadas, 

verifica-se a diversidade do suporte fático daquele submetido à apreciação 

no julgado que ensejou a formação do convencimento na tese repetitiva 

nº. 1085, uma vez que não se estava diante de consumidor 

superendividado, sujeito destinatário da norma que introduziu no país a 

concreção da dignidade da pessoa com a preservação do mínimo 

existencial. Aliás, insta destacar, mínimo existencial já assegurado na fase 

da formação do contrato, quando da análise da capacidade de reembolso 

pelo concedente de crédito, de acordo com a inteligência do artigo 54-D 

do Código atualizado. Daí a interpretação sobre a necessidade de 

limitação dos descontos em contacorrente quando evidenciada situação 

de superendividamento do consumidor.” (A repactuação de dívidas do 

consumidor superendividado e os descontos bancários em conta-

corrente, BERTONCELLO, Káren R. D.; RANGEL, Andréia 

Fernandes de Almeida. Extrato texto encaminhado para publicação 

no CONJUR, novembro/2022) 

Assim, passo a apreciar o requerimento de tutela de urgência 

com possível limitação aos descontos tanto em folha de pagamento como 

em conta corrente. 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado nos 

autos de repactuação de dívidas sob o rito da Lei 14.181/21.  

O requerimento de tutela de urgência merece acolhimento, 

notadamente porque a demora no recebimento da citação e consequente 

espera na designação de audiência de conciliação não pode atuar em 

prejuízo à parte demandante. Ademais, ao exame dos documentos 

colacionados com a inicial, verifico que parte significativa da renda está 

comprometida com os descontos praticados pelos empréstimos 

concedidos pela parte demandada. 

A probabilidade do afirmado direito decorre dos 

argumentos expostos pela parte autora que, em sede de cognição 

sumária, verificam-se coerentes, na medida em que a continuidade dos 

descontos vinculados à conta bancária e à renda, na proporção efetuada 

atualmente, prejudica a sua própria subsistência, porque correspondentes 

a mais de 30% da renda auferida. 

Neste sentido, a parte reservada ao pagamento das 
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despesas de subsistência encontra identificação na proteção do mínimo 

existencial, enquanto direito fundamental social de defesa originário do 

princípio da dignidade da pessoa humana, assegurado na Constituição 

Federal, art. 1º, inciso III; e no Código de Defesa do Consumidor, art.6o, 

XII, in verbis: 

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da 

regulamentação, na repactuação de dívidas e na concessão 

de crédito;        (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Como tal, o direito fundamental ao mínimo existencial 

independe de atuação legislativa, uma vez que revestido de eficácia 

imediata, consoante vasta doutrina de Ingo Wolgang Sarlet.1 

Consoante bem delineado pelo douto Desembargador 

Aymoré Roque Pottes de Mello, quando do julgamento de pretensão 

similar  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  Nº 

51630265020218217000, a manutenção dos descontos "coloca em risco 

o postulado constitucional da dignidade da pessoa humana e o princípio 

de garantia do mínimo existencial, materializados na garantia de 

subsistência do autor-agravante e de sua família, posto que os valores 

creditados na sua conta-corrente são utilizados integralmente para 

abater as suas dívidas, não havendo sobra de qualquer dinheiro para 

garantir o seu mínimo existencial. (...)". 

Nesta linha de entendimento, situa-se a jurisprudência 

infra ao preservar a dignidade do consumidor mediante a limitação dos 

descontos ao percentual de 30% da renda líquida, atualmente, 35%. Neste 

sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS 

BANCÁRIOS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, 

CUMULADA COM PEDIDOS DE REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS, ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA DE URGÊNCIA E EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. DESCONTOS DE EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS NA FOLHA DE PAGAMENTO E NÃO 

CONSIGNADOS NA CONTA-CORRENTE BANCÁRIA DO 

CONSUMIDOR SUPERENDIVIDADO. SITUAÇÃO 

DE SUPERENDIVIDAMENTO CARACTERIZADA. 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DEFERIDA EM 

PARTE PELO JUÍZO A QUO, PARA ABRANGER OS 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. IRRESIGNAÇÃO 

 RECURSAL  DO  AUTOR 

DEVEDOR SUPERENDIVIDADO. APLICAÇÃO DA LEI 

FEDERAL Nº 14.181/2021 AO CASO CONCRETO. 

INCLUSÃO CONCERTADA DE DÉBITOS NÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
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CONSIGNADOS DO DEVEDOR SUPERENDIVIDADO, 

A FIM DE PRESERVAR OS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA 

 HUMANA  E  DA  GARANTIA 

DO MÍNIMO EXISTENCIAL À SOBREVIVÊNCIA DO 

 CONSUMIDOR  EM  SITUAÇÃO 

DE SUPERENDIVIDAMENTO. RECURSO PROVIDO 

 EM  PARTE.  1.  A  PESSOA 

NATURAL SUPERENDIVIDADA É AQUELA CUJA 

RENDA MENSAL ESTÁ SEVERAMENTE 

COMPROMETIDA, A PONTO DE PERDER A 

CAPACIDADE DE PAGAR AS SUAS DÍVIDAS, 

COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA 

SUBSISTÊNCIA. 2. EMBORA ADMITIDO O 

LANÇAMENTO A DÉBITO DIRETO EM CONTA- 

CORRENTE DO DEVEDOR SUPERENDIVIDADO, A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO TJRS SINALIZAM A 

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA 

 HUMANA  E  DA  GARANTIA 

DO MÍNIMO EXISTENCIAL DO DEVEDOR 

SUPERENDIVIDADO À SUA 

SUBSISTÊNCIA PRÓPRIA. 3. CASO CONCRETO EM 

QUE OS DESCONTOS DE EMPRÉSTIMOS MENSAIS 

NÃO CONSIGNADOS LANÇADOS NA 

CONTACORRENTE DO SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

ESTADUAL SUPERENDIVIDADO CONSOMEM TODA 

A SUA REMUNERAÇÃO MENSAL LÍQUIDA, 

COMPROMETENDO A SUA DIGNIDADE E 

SUBSISTÊNCIA PESSOAL E VEDANDO-LHE O 

ACESSO A VALORES INDISPENSÁVEIS À SUA 

SOBREVIVÊNCIA. LIMITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS A 

DÉBITO DIRETO DE EMPRÉSTIMOS NÃO 

CONSIGNADOS NA CONTA-CORRENTE DO AUTOR- 

AGRAVANTE A 30% DA SUA REMUNERAÇÃO MENSAL 

LÍQUIDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA, 

COM AMPLIAÇÃO DOS SEUS EFEITOS 

PARA OS DÉBITOS (NÃO CONSIGNADOS). 4. NESTA 

MOLDURA, A FARTA PROVA DOCUMENTAL 

PRODUZIDA NO CADERNO RECURSAL INTEGRADO 

 EVIDENCIA  A  SITUAÇÃO 

DE SUPERENDIVIDAMENTO DO AGRAVANTE, 

CONFERINDO PROBABILIDADE AO FUMUS BONIS 

JURIS E AO PERICULUM IN MORA, COM PERIGO DE 

DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO E RISCO AO 

RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO DE ORIGEM, NAS 

ALEGAÇÕES DEDUZIDAS NO PROCESSO DE ORIGEM 

E NESTE RECURSO, QUE DEMONSTRAM, À 

SACIEDADE, OS DESCONTOS OPERADOS NA SUA 
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CONTA-CORRENTE E COLOCAM EM RISCO A SUA 

DIGNIDADE, SUBSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO DO 

MÍNIMO EXISTENCIAL GARANTIDOS NÃO SÓ PELAS 

CLÁUSULAS GERAIS DE TUTELA DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR, MAS, TAMBÉM, E MUITO 

ESPECIALMENTE, COM ALTERAÇÕES QUE LHE 

INTRODUZIRAM A LEI FEDERAL Nº 14.181/2021, DE 

01/07/2021 (DOU DE 02/07/2021). 5. NO CASO 

CONCRETO E NO JULGAMENTO CONJUNTO DOS 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE INTERESSES 

CONTRÁRIOS, PORTANTO, IMPENDE NÃO SÓ 

MANTER A DECISÃO RECORRIDA, MAS TAMBÉM 

ESTENDER OS SEUS EFEITOS, PARA ABRANGER OS 

DESCONTOS CONTRATUAIS MENSAIS LANÇADOS A 

DÉBITO NA CONTA-CORRENTE DO AUTOR- 

 AGRAVANTE  A  30%  DA  SUA 

REMUNERAÇÃO LÍQUIDA. PRECEDENTES DO STJ E 

DO TJRS. 6. A MULTA ARBITRADA NA ORIGEM É 

ADEQUADA E ATENDE À SUA FINALIDADE 

PROCESSUAL PREVENTIVA, SENDO DESCABIDA A 

SUA MAJORAÇÃO. NO CASO CONCRETO, OS SEUS 

EFEITOS TAMBÉM VÃO ESTENDIDOS AOS 

LANÇAMENTOS CONTRATUAIS MENSAIS A DÉBITO 

EM CONTA-CORRENTE. 7. RECURSO PROVIDO EM 

PARTE. M/AI 3.934 - S 22.10.2021 – P 37.(Agravo de 

Instrumento, Nº 51630265020218217000, Décima 

Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Aymoré Roque Pottes de Mello, Julgado em: 2210-2021) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS 

BANCÁRIOS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

TUTELA DE URGÊNCIA. REVOGAÇÃO. LIMITAÇÃO 

DOS DESCONTOS CONSIGNADOS EM 40% DA 

REMUNERAÇÃO BRUTA. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO DO INSS. MEDIDA PROVISÓRIA 

1.006/2020, CONVERTIDA NA LEI Nº 14.131 DE 

 30.03.2021.  CONFORME  ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELO STJ, OS DESCONTOS EM FOLHA 

DE PAGAMENTO DEVEM OBEDECER AO PATAMAR 

DE 30% SOBRE A REMUNERAÇÃO BRUTA DO 

CONSUMIDOR, INCLUSIVE SOBRE PROVENTOS DE 

PENSÃO E APOSENTADORIA. A LIMITAÇÃO PREVISTA 

NO ORDENAMENTO JURÍDICO TEM COMO 

FINALIDADE EVITAR O ENDIVIDAMENTO 

DESENFREADO E GARANTIR O MÍNIMO 

EXISTENCIAL AO SERVIDOR, ASSEGURANDO A SUA 

PRÓPRIA SUBSISTÊNCIA E A DA SUA FAMÍLIA, 

COROLÁRIO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. NO CASO DE CONSIGNAÇÕES 

EFETUADAS EM FOLHA DE PAGAMENTO DE 
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO INSS, APÓS 

30.03.2021, OS DESCONTOS CONSIGNADOS NÃO 

PODEM ULTRAPASSAR O LIMITE DE 40% DA RENDA 

MENSAL DO BENEFÍCIO DA PARTE SEGURADA, 

SENDO ATÉ 35% PARA AS OPERAÇÕES DE 

EMPRÉSTIMO PESSOAL, E ATÉ 5% PARA AS 

OPERAÇÕES DE CARTÃO DE CRÉDITO, CONFORME 

A MEDIDA PROVISÓRIA 1.006/2020, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 14.131 DE 30.03.2021. NA ESPÉCIE, OS 

DESCONTOS CONSIGNADOS NO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO DO INSS NÃO ULTRAPASSAM O 

LIMITE LEGAL DE 40% DA REMUNERAÇÃO BRUTA. 

TUTELA DE URGÊNCIA REVOGADA. RECURSO 

PROVIDO. UNÂNIME.(Agravo de Instrumento, Nº 

50005771420228217000, Vigésima Quarta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Vescia 

Corssac, Julgado em: 30-03-2022) 

Com efeito, a Lei n. 10.820/2003 trouxe o patamar dos 

descontos em folha de pagamento ao montante de 35% (trinta e cinco por 

cento). Cabe destacar que, nos termos do Art. 1º, §1º da Lei 10.820/2003, 

dentre o limite de 35% (trinta e cinco por cento) estipulado para o 

desconto em folha de pagamento, 5% (cinco por cento) devem ser 

destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por 

meio de cartão de crédito ou a utilização com a finalidade de saque por 

meio do cartão de crédito.  

Importa consignar que, tais limites restaram alterados, 

acrescendo-se 5% aos percentuais máximos para contratação até então 

estipulados, consoante a Lei n. 14.131/20211, a qual converteu a Medida 

Provisória 1.006/2020, autorizando-se, assim, consignações de até 40% 

quando existente contratação de cartão de crédito: 

Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo 

de consignação nas hipóteses previstas no inciso VI do 

caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 

17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como em outras 

leis que vierem a sucedê-las no tratamento da matéria, será 

de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) 

serão destinados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de 

cartãode crédito; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do 

cartãode crédito. 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_visualizar_conteudo&acao_origem=modelo_padrao_visualizar_lista&txtTermosPesquisados=&hash=0d85a904e666856ea45d3df26e96ffe9#note1
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_visualizar_conteudo&acao_origem=modelo_padrao_visualizar_lista&txtTermosPesquisados=&hash=0d85a904e666856ea45d3df26e96ffe9#note1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art115vi...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art115vi...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art115vi...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art115vi...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art45%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art45%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art45%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art45%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art45%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art45%C2%A72.
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Em vista disso, com base no art. 300, do NCPC, DEFIRO 

parcialmente a tutela de urgência a fim de determinar que a parte ré limite 

os descontos relativos a todos os empréstimos consignados a desconto 

em folha de pagamento e debito em automático na conta da parte 

autora de valores até 35% dos seus proventos (abatidos os valores da 

previdência e do IRPF), dividindo-se o percentual entre todas as 

demandadas até elaboração do plano de pagamento ao final do 

processo. 

  Outrossim, que a(s) demandada(s) se abstenha(m) de 

incluir a parte autora nos cadastros restritivos de crédito ou emitir títulos 

para fins de protesto, enquanto pendente a lide, sob pena de multa diária 

pelo descumprimento da determinação judicial no valor de 1 (um) salário 

mínimo por dia, até o limite de 20 salários mínimos.  

Ainda, ficam intimadas as requeridas a juntar aos autos 

cópia dos contratos firmados entre as partes e extratos bancários em 

formato XLS, caso ainda não o tenham feito, em face da inversão do ônus 

da prova em favor da parte autora que, desde já determino, uma vez 

verossímeis as alegações daquela, bem como o disposto no artigo 6°, 

inciso VIII do CDC. 

  

DA FASE CONCILIATÓRIA: 

  

Por fim, tendo em vista que a fase conciliatória não ocorreu 

anteriormente ao ajuizamento da ação, SUSPENDO o feito, após o 

cumprimento da tutela de urgência deferida, para determinar a remessa 

dos autos ao CEJUSC POA, determinando seja aprazada audiência de 

conciliação/mediação, porquanto fase obrigatória da Lei 14.181/21, artigo 

104-A. 

Por fim, em consonância com a sistemática da repactuação 

de dívidas por superendividamento, a tutela de urgência se submete ao 

"condicionamento de seu efeitos à abstenção, pelo consumidor, de 

condutas que importem no agravamento de sua situação de 

superendividamento " (art. 104-A,§ 4.º, IV, do CDC). 

Cite-se a parte demandada para comparecer à audiência de 

conciliação/mediação. 

Não havendo entendimento, deverá apresentar contestação 

em 15 dias, contados da data da audiência. 

Esta decisão vale como ofício, que deverá ser 

encaminhado pela parte autora. 
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Diligências legais. 

Para maiores informações sobre o rito da Lei n. 

14.181/2021, destaco a leitura da Cartilha sobre Superendividamento do 

Conselho  Nacional  de  Justiça  -  CARTILHA  SOBRE  O 

TRATAMENTO  DO  SUPERENDIVIDAMENTO  DO 

CONSUMIDOR 

Diligências legais. 

 

  

1 Marques, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa 

do Consumidor, p. 253. 

2 Sarlet, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais sociais, 

mínimo existencial e direito privado, p. 99. 

1 Jacintho, Jussara Maria Moreno. Dignidade humana: princípio 

constitucional. Curitiba: Juruá, 2006. p. 207. 
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